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DECRETO N° 9907/2000 
de 30 de março de 2.000 
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Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ 3.705.033,34 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 11 da Lei 5.538 de 08 de Dezembro de 1.999, 
alterada pela Lei 5.549, de 20 de Dezembro de 1.999, e artigo 93, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de OS de Abril de 1.990 

DECRETA 

Art. 1° - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 3.705.033,34 ( Três Milhões Setecentos e Cinco Mil Trinta e Três Reais e Trinta e 
Quatro Centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

65.20 
65.20-1691573.2003 
65.20-3120 
65.20-1691573.2003 
65.20-3132 
65.20-1691573.2003 
65.20-3220 . 
65.20-1691573.2003 
65.20-4110 
65.20-1691573.2007 
65.20-3120 
65.20-1691573.2007 
65.20-3132 
65.20-1691573.2007 
65.20-4110 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
Fundo Municipal de Trânsito 
M?tterial de Consumo 
Fundo Municipal de Trânsito 
Outros Serviços e Encargos 
Fundo Municipal de Trânsito 
Transferencias Intergovernamentais 
Fundo Municipal de Trânsito 
Obras e Instalações 
Fundo Municipal de Trânsito 
Material de Consumo 
Fundo Municipal de Trânsito 
Outros Serviços e Encargos 
Fundo Municipal de Trânsito 
Obras e Instalações 

84.480,71 

900.000,00 

185.251,67 

1.70o.ooo,oo I 

200.000,00 

185.300,96 j 

450.000,00 

Art. 2° - O Crédito aberto no artigo anterior corre por conta do 
Superavit Financeiro do Fundo Municipal de Trânsito apurado em balanço do exercício 
anterior. 

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua p 
revogadas as disposições em contrário. ~ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
..... Estado de São Paulo-

Cont. do dec. n° 9907/2000 -fls. 02. 

2000. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 30 de março de 

t~~t~h 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 

Registr do na Divisão de F. malização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos trinta ias do mês de març d ano de dois mil. 

/~ 
Luciano Gome 
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Divisão de Formalização e Atos 


